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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - SUREG/BA
 PROCESSO: 21440.000555/2023-

47
 

TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência de dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no transporte rodoviário de
cargas, para o transporte de processos administra�vos �sicos finalizados da Superintendência Regional da Bahia, no sistema porta a porta, compreendendo
coleta, expedição, e entrega ao des�natário da carga, par�ndo da cidade de Salvador/BA, para o Arquivo Central da Matriz da Companhia em Brasília/DF, conforme
especificações, condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
TOTAL

1

Transporte de aproximadamente 60 caixas de tamanho médio contendo
documentação, tendo como origem a Rua da Polônia nº 5, Edf. Professor Orlando
Gomes, Comércio, Salvador/BA; e como des�no Arquivo Central da Conab, situado
no SIA Trecho 05, Lotes 300/400 - Brasília/DF, compreendendo coleta, expedição, e
entrega ao des�natário da carga

R$ 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 

1.2 O custo total es�mado para a prestação dos serviços deste Termo de Referência é de R$ __________. O critério u�lizado para a formação da
es�ma�va foi de MENOR PREÇO dos preços pra�cados no mercado.

1.3 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO ofertado, conforme Art. 264, incisos I  do RLC

1.4. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência estão consignados no Orçamento da Conab para o
ano 2024, conforme segue: ND: (XXXX), PTRES: (XXXX), FONTE: (XXXX).

1.5 As especificações do objeto estão detalhadas no Anexo II deste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Superintendência Regional da Bahia da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab Sureg/BA), possui a necessidade de envio de 3.135
volumes de processos �sicos e guardados em arquivos setoriais desta Regional para o Arquivo Central da Matriz da Companhia em Brasília/DF.

2.2. Assim, para aumentar a racionalidade, a eficiência e a eficácia dos serviços de remoção dos processo �sicos finalizados, propõem-se
a  contratação direta de empresa especializada em transporte rodoviário de carga.

2.3. O serviço em apreço será contratado por meio de dispensa de licitação, com fundamento legal no ar�go 416, inciso II, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab.

2.4. Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como
ao Decreto 8.538/2015, que dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, este processo será des�nado exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista o valor es�mado da
contratação é de até R$80.000,00 (oitenta mil reais), estabelecido em lei.

2.5. O material a ser transportado são documentos administra�vos da Superintendência Regional da Bahia que serão arquivados no Arquivo central
da Matriz da Conab em Brasília, logo, sem valor comercial e/ou patrimonial, razão pela qual deixará de ser expedido Nota Fiscal e será expedido Declaração de
Conteúdo para Transporte. 

2.5.1. Tratam-se de Documentos (Autos de Processos Administra�vos Encerrados), portanto, sem natureza fiscal/patrimonial, razão pela qual não
será atribuído valor financeiro/contábil aos itens constante da Declaração de Conteúdo para Transporte.

 

3. DO OBJETIVO

3.1. A contratação visa realizar a remoção de parte dos Processos �sicos finalizados e guardados em arquivos setoriais na Sureg/BA para o arquivo
Central na Matriz da Companhia em Brasília, trata-se de contratação excepcional realizada para atender demanda da Sureg/BA, com a seguinte finalidade:

a)  Remover os processos para o arquivo central da matriz;

c) Melhor aproveitamento do espaço ú�l da Sureg/BA;

d) Atendimento ao disposto no Capítulo V da Norma de Gestão Documental - NOC 60.305

3.2. A contratada deverá disponibilizar:

a)  Veículo para transporte em boas condições de rodagem e que atendam as regras brasileiras de trânsito e de transporte de Carga;

b)  Recursos humanos suficientes para tender a demanda por meio de motorista regularmente habilitado para realizar o transporte;

c) Arcar com todos os custos decorrentes do transporte da carga, tais como Combus�veis, Pedágio, Diárias, Chapa e demais custos referente
à operação logís�cas;

d) Apresentar informações de rastreio da Carga, quando solicitado.   

 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos arts. 497 e 498,
ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

 

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. DA PARTICIPAÇÃO
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5.1.1. Não poderão par�cipar desta dispensa de licitação:

1. a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da Conab;

2. a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002;

3. a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federa�va a que está
vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

4. a empresa cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme
disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

5. a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto
na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

6. a empresa cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida
pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo
à sanção;

7. a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela
União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção;

8. a empresa que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea; nos
termos da Lei nº 8.666/1993

9. os interessados proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

10. a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

11. a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

12. as sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

13. as en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de cons�tuição;

14. o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa �sica, que par�cipe em procedimentos de dispensa na condição de proponente;

15. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; dirigente da
Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

16. empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis)
meses;

17. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau,
com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

 

5.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.2.1. A proponente deverá enviar a sua proposta à Conab no prazo es�pulado em e-mail e site da Conab contendo os seguintes elementos:

a. Descrição detalhada do objeto, com especificação clara, completa e minuciosa dos serviços a serem executados, em conformidade com o Termo
de Referência.

b. Preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão
considerados estes úl�mos);

c. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa
do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias;

c.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam os proponentes liberados dos compromissos
assumidos.

d. Informação expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários ao fornecimento do produto objeto deste TR,
inclusive, todos os impostos (IOF e outros), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham
a sobre ele incidir, nada mais sendo lícito pleitear a esse �tulo;

e. Os seguintes dados da proponente: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta-corrente e praça
de pagamento.

f. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.

g. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, em papel �mbrado da
proponente, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que impeçam sua perfeita compreensão, devidamente datada, assinada na úl�ma
folha e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente.

h. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

i. Após a análise da proposta do fornecedor melhor colocado, a Conab solicitará a documentação de habilitação para avaliação e julgamento.

 

5.3. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.3.1. Para a habilitação, a proponente detentora da melhor oferta deverá apresentar todos os documentos relacionados abaixo.

5.3.1.1. A proponente já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, ficará
dispensada de apresentar os documentos relacionados nos itens 5.3.2 e 5.3.3, quando os registros no SICAF correlatos a estes documentos es�verem válidos,
completos e regulares.

5.3.2 Rela�vos à Habilitação Jurídica:

1. no caso de:

a.1. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;
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a.2. microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

a.3. sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou Contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

a.4. sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

a.5. microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração –
DREI;

a.6.coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

a.7. empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

b. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

c. a inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a
par�cipante sucursal, filial ou agência.

5.3.3. Rela�vos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do proponente, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

d. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da proponente, na forma da lei;

e. prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

f. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Lei 12.440, de
8/7/2011).

g. As microempresas, empresas de pequeno porte e coopera�vas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

g.1. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado à proponente qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis - cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação - prorrogáveis
por igual período, a critério da Conab e a pedido jus�ficado da proponente, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va;

g.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação e acarretará a inabilitação do
proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de referência, sendo facultado à Conab convocar as proponentes remanescentes, na ordem de
classificação de cada item ou grupo, para assinatura do Contrato ou revogar a dispensa de licitação.

5.3.4. Rela�vo à Qualificação Técnica:

a. A empresa deverá comprovar a qualificação técnica por meio de:

a.1. Comprovação de que possui pelo menos 1 (um) ano como inscrito no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

a.2. A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade das informações, podendo, requisitar cópias dos
respec�vos documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

b. Informar os métodos de rastreio de Carga u�lizadas pelo proponente.
 

5.4. Declarações a serem prestadas:

1. declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Coopera�va, de acordo com o art. 13, § 2º, do Decreto nº 8.538/15, se for o
caso; e

5.5. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário), o responsável pela dispensa de licitação,
como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da proponente, verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação na dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta de regularidade do
fornecedor nos seguintes cadastros:

1. SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de se cer�ficar se entre os sócios há empregados da
Conab;

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

5.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

a. Constatada a existência de sanção, o responsável pela dispensa de licitação reputará o proponente inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.6. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia auten�cada em cartório
competente, ou por servidor da CONAB mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

5.6.1. Os documentos poderão ser encaminhados por e-mail pela proponente ou entregues pessoalmente ao responsável pela dispensa de licitação.

a. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

a.1. O responsável pela dispensa de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

a.2. É facultado a Conab, em qualquer fase deste procedimento de dispensa de licitação, promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

b. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que sejam possíveis a aferição da
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante o procedimento de dispensa de licitação.

c. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de habilitação, o responsável pela dispensa de licitação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Termo de Referência.

d. Será considerado vencedor desta dispensa de licitação o proponente que oferecer o menor preço e que atender as exigências deste termo de
referência, referentes à proposta de preços e à habilitação.

6. DA VISTORIA

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o proponente poderá realizar vistoria na carga a ser transportada, acompanhado
por empregado designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (71)
3417-8639, podendo sua realização ser comprovada por:

a. Declaração assinada pelo proponente de que realizou vistoria no local da prestação do serviço e de que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros
que ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta Conab, na forma do Anexo IV deste TR; ou

a.1 Declaração emi�da pelo proponente optante por não realizar a vistoria de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes
à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade pela sua opção e que não u�lizará desta para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejam avenças
técnicas ou financeiras com esta Conab. 

b. O prazo para vistoria será igual ao prazo estabelecido para envio das propostas.

c. Para a vistoria, o proponente, ou o seu representante, deverá estar devidamente iden�ficado.
 

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1.1. Para o detalhamento dos serviços, a Transportadora a ser contratada ira realizar todo o procedimento logís�co de forma integral
com transporte, razão pela qual, eventuais taxas e generalidades devem se consideradas para todos os efeitos da contratação.

7.1.2. Informações sobre a rota e material a ser transportado:

a. 

Detalhes Gerais sobre a Rota*

Origem: Rua da Polônia nº 5, Edf. Professor Orlando Gomes, Comércio, Salvador/BA - Conab Sureg/BA
Des�no: Arquivo Central da Conab, situado no SIA Trecho 05, Lotes 300/400 - Brasília/DF
Veículo: Transportadora
Distância: 1.447 km

* somente ida
 

b. CNPJs envolvidos

CNPJ Origem  26.461.699/0061-11 (Filial)
CNPJ Des�no 26.461.699/0001-80 (Matriz)

 

7.1.5. A contratada deverá disponibilizar:

a)  Veículo para transporte em boas condições de rodagem e que atendam as regras brasileiras de trânsito e de transporte de Carga;

b)  Recursos humanos suficientes para tender a demanda por meio de motorista regularmente habilitado para realizar o transporte;

c) Arcar com todos os custos decorrentes do transporte da carga, tais como Combus�veis, Pedágio, Diárias, Chapa e demais custos referente a
operação logís�cas;

d) Apresentar informações de rastreio da Carga, quando solicitado   

7.1.6. A Contratada para execução do objeto deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade:

a)    U�lização de combus�veis menos poluentes;

b)  Respeito as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) (exemplo suges�vo)

c)  Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; (exemplo suges�vo)

d)   Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

e)   A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19
de janeiro de 2010.

7.1.7. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

7.2. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

7.2.1. Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser realizados, na origem, na Sede da Superintendência Regional da Bahia da Conab,
situada no endereço Rua da Polônia nº 5, Edf. Professor Orlando Gomes, Comércio, Salvador/BA, de segunda a sexta-feira, dentro do horário de carga e descarga
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permi�do no local.

7.2.2. O prazo de execução dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados a par�r da ordem para início do serviço a par�r do e-mail
ba.setad@conab.gov.br.

7.2.3. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 2 (dois) dias, a par�r da ordem para início do serviço a par�r do e-mail
ba.setad@conab.gov.br.

 

8. DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A Contratada deverá executar as seguintes a�vidades para o cumprimento do objeto:

a. Assinar Contrato quando convocada;

b. Emi�r Documentação legal para o transporte tais como Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) e Documento Auxiliar do Conhecimento
de Transporte Eletrônico (DACTE) e demais documentos necessários que deverão acompanhar a Declaração de Conteúdo/Transporte emi�do pela CONAB;

b.1. Todos os documentos de embarque, conhecimentos de transporte e listas acaso expedidos para a execução do serviço deverão conter o número
do presente Contrato e ser enviados à Conab na data do embarque da mercadoria, ou entregues com esta, no que couber. Todos os sacos, caixas ou embalagens
deverão levar o número do presente Contrato e o nome do transportador e sempre que possível, papeletas de material forte, seguramente presas aos volumes.

b.2. Considerando que a carga transportada (documentos) não possuem valor mercan�l/patrimonial/fiscal, o motorista responsável deverá portar,
além dos documentos referidos na alínea 'c', cópia do Contrato e do Presente Termo de Referência.

c. Fazer a coleta dos Processos �sicos já devidamente embalados, na sede da Superintendência Regional da Bahia da Conab;

d. Realizar o Transporte interestadual da Carga de Processos �sicos até a Matriz da Companhia em Brasília-DF;

e. Apresentar informações de rastreio da carga quando solicitado

f. Fazer a entrega dos Processos �sicos no Arquivo Central da Companhia;

 

9. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

9.1. Não será exigida garan�a dos serviços na contratação em apreço.

10. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quan�dades es�madas e qualidades necessárias à boa execução dos serviços contratados.

10.2. A Empresa deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços de
transporte.

 

11. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

11.1. Os serviços serão recebido provisoriamente, quando da respec�va entrega, mediante termo de recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato
ou Comissão de Fiscalização para efeito de posterior verificação da conformidade e quan�dade do mesmo com as especificações constantes do Edital, do Contrato
e da proposta apresentada pelo Contratado, no prazo de até três dias úteis após a entrega;

11.1.1. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao
empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

11.2. As eventuais impropriedades constatadas na execução do objeto contratual deverão ser registradas no termo de recebimento provisório, no
qual constarão as medidas a serem adotadas pelo Contratado e os respec�vos prazos;

11.3. Atendidos os requisitos estabelecidos pelo Contrato, o objeto será recebido defini�vamente por empregado ou comissão, formada por no
mínimo 3 (três) empregados, designada formalmente pela Gerência Gestora na Superintendência Regional da Bahia, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, com a lavratura do respec�vo termo circunstanciado,

11.4. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do Contrato.

11.5. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

11.6. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento defini�vo, em até 3 dias úteis após o recebimento provisório, caso não haja inconformidades.

11.7. Serão adotadas as regras previstas nos art. 526 a 531 do RLC-CONAB.

 

12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1. As obrigações decorrentes da presente dispensa de licitação serão formalizadas por meio de Contrato celebrado entre a CONAB e o proponente
vencedor, e observará os termos do RLC e demais normas per�nentes.

12.2. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação, celebrar o contrato.

12.3. Antes da assinatura da contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste TR, as quais deverão ser man�das
pelo proponente vencedor durante a vigência contratual.

12.4. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a assinar o contrato, será convocado outro
proponente para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal, nos termos do
Inciso III do art. 6.º da Lei n.º 10.522, de 19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a CNDT, ao Cadastro Nacional
de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e à Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Não haverá garan�a contratual.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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14.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o
Contratante como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como
responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

14.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

a. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da
execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

b. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento
contratual.

14.3.  A a�vidade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos Art. 535 a 540 do
RLC.

14.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

14.5. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs�tuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução
dos serviços.

14.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas por parte da Contratada.

14.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

14.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos
funcionais, técnicos e legais, devendo:

1. efetuar o acompanhamento con�nuo e periódico da execução do Contrato;

2. fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de o�cios, no�ficações e in�mações, bem como
endereço de correio eletrônico;

3. zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas
regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade fiscal, trabalhista,
previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

4. zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e

5. zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

6. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

7. Em função das caracterís�cas da presente contratação, e por mo�vo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos empregados
designados para a execução dos serviços.

8. A fiscalização, conforme ar�gos 545 à 548 do RLC, avaliará constantemente a execução dos serviços;

14.9. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

1. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela
fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

2. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

3. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

4. A fiscalização verificará a conformidade do material e equipamentos, inclusive de EPI’S, a serem u�lizados na execução dos serviços junto ao
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respec�vas quan�dades e especificações técnicas.

5. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

e.1. rastreio de carga

14.10. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do RLC.

14.11. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

14.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Ar�go 519 do
RLC.

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. São obrigações da Contratante:

1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos;

3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste
Termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja
reparado ou corrigido;
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5. rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designados;

7. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de referência
e seus anexos.

8. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

1. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

3. subs�tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5. u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

6. apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

7. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

8. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

9. atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

11. instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo
Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

12. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

13. não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14. guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato;

15. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

16. manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

17. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

18. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

19. Apresentar informações de rastreio quando solicitado.

20. Emi�r os documentos legais referentes ao transporte de carga.

21. Arcar com todos os custos relacionados ao transporte, coleta, pedágios, diárias, combus�veis e taxas relacionadas ao cumprimento do objeto.

22. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.

23. Todos os documentos de embarque, conhecimentos de transporte e listas acaso expedidos para a execução do serviço deverão conter o
número do presente Contrato e ser enviados à Conab na data do embarque da mercadoria, ou entregues com esta, no que couber. Todos os sacos, caixas ou
embalagens deverão levar o número do presente Contrato e o nome do transportador e sempre que possível, papeletas de material forte, seguramente
presas aos volumes.

 

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini�vo do serviço, nos seguintes termos:

a. O Fiscal, no prazo de até 03 (três) dias úteis da realização do serviço, avaliará a execução e emi�rá Termo de Recebimento Provisório e, caso não
haja irregularidades, o encaminhará ao empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

b. Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas
deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela
contratada para as respec�vas correções e o prazo a ser concedido para a sua regularização que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis contados da emissão
do referido Termo.

c. Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem à alínea anterior, o Fiscal ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 05 (cinco)
dias corridos contados do efe�vo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento
Provisório anteriormente emi�do ao empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo;
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d. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a par�r do recebimento do Termo de Recebimento Provisório mencionado nas alíneas
anteriores, o empregado ou Comissão designada deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo
as seguintes diretrizes:

d.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções e o prazo a ser
concedido para a sua regularização dentro do estabelecido para o recebimento defini�vo.

d.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

d.3. Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura;

e. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços efe�vamente prestados, devidamente acompanhada das
comprovações mencionadas no ar�go 559 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

f. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

g. Antes do pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

g.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

g.2. Persis�ndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada a ampla defesa.

g.3. Havendo a efe�va prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

g.4. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com
empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

h. Dos pagamentos devidos à Contratada serão re�dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

i. Em cumprimento ao disposto no Art. 2 da IN 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, a CONAB fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do
Imposto sobre a Renda (IR), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da
Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive
obras.

      i.1. Ficam dispensadas das retenções do item 'i' acima as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, que deverão apresentar Declaração conforme anexo IV da referida IN.

j. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde
que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

k. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso.

 

18. DO REAJUSTE

18.1. O preço é fixo e irreajustável.

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nesta contratação; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à con�nuidade do Contrato.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação
defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a. advertência;

b. multa moratória;

c. multa compensatória;

d. multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e. suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

f. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

21.2. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, as sanções previstas neste item.

21.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato
durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.
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21.4. A aplicação das penalidades previstas neste �tulo realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

21.5. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem
à sanção.

21.6 Da sanção de advertência:

a. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

b. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF,
respeitado o disposto no item 21.5.

21.7. Da sanção de multa:

21.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

1. em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
deverá ser aplicada multa correspondente a 15% (quinze por cento) sobre o valor es�mado para a contratação em questão;

2. em decorrência da prá�ca por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada
multa correspondente a 15% (quinze por cento) sobre o valor es�mado para a contratação em questão;

3. pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência, deverá ser aplicada multa correspondente a 15%
(quinze por cento) sobre o valor da Contratação em questão;

4. multa moratória por atraso injus�ficado na entrega da garan�a contratual, conforme item 13.4;

5. multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15
(quinze) dias;

6. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior
ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

f.1. Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

7. multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;

8. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

9. multa rescisória de 20% ( vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

10. Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, valor anual ou valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
INFRAÇÃO

 DESCRIÇÃO GRAU

a) Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização, por ocorrência; 02

f) Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário
e por dia; 01

g)
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela Fiscalização, por item e

por ocorrência;
03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato, por
dia; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA, por funcionário; 01

 
TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor do contrato

2 0,4% sobre o valor do contrato

3 0,8% sobre o valor do contrato

4 1,6% sobre o valor do contrato

5 3,2% sobre o valor do contrato

 

11. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato
gerador configurará repe�ção da sanção (bis in idem).

12. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de valor superior
ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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13. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

21.8. Da sanção de suspensão:

a. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de
causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

b. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será
aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o ar�go 23 da Lei n° 12.846, de
2013.

c. Em decorrência da prá�ca por parte do proponente das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de
suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

d. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

22.2. A rescisão poderá ser:

a. por ato unilateral e escrito da Conab;

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c. judicial, por determinação judicial.

22.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade
iniciada ou com apuração ainda em curso.

22.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme
procedimento previsto nos ar�gos 582 a 593 do RLC.

22.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no �tulo anterior:

a. assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b. execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c. na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à Conab.

d. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

22.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c. Indenizações e multas.
 

23. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

23.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

1. de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

2. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

3. de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há
pelo menos (06) seis meses;

4. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o
terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

24. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

24.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC.

24.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

24.3. A Contratada para execução do objeto deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade:

a)    U�lização de combus�veis menos poluentes;

b)  Respeito as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) (exemplo suges�vo)

c)  Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; (exemplo suges�vo)

d)   Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

e)   A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19
de janeiro de 2010.

 

25. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

25.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e
caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

25.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exaus�vas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.
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25.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à
CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

26. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

26.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

26.2.A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

27.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

27.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade
da contratada.

27.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na
Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

28. DAS VEDAÇÕES

28.1 É vedado à CONTRATADA:

a. caucionar ou u�lizar o Contrato decorrente deste Termo de Referência para qualquer operação financeira;

b. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

c. empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Cons�tuição; e

d. subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

 

29. DA VINCULAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

29.1. Consideram-se integrantes do Contrato o Termo de Referência da Dispensa de Licitação constante do Processo SEI 21440.000555/2023-47 e
seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

29.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência.

 

30. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

30.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, na
Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

 

31. DO FORO

31.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal da cidade Salvador/BA, Seção Judiciária do Estado da Bahia, competente para dirimir quaisquer
dúvidas suscitadas em razão do Contrato, se houver, decorrente deste Termo de Referência, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

1. Anexo I - Matriz de Riscos;

2. Anexo II - Especificações do Objeto

3. Anexo III - Modelo de apresentação de Proposta;

4. Anexo IV – Declaração de Vistoria Técnica;

5. Anexo V - Minuta de Contrato

 
Área Demandante: Setad/BA

THEO CORREIA ALMEIDA
Setor Administra�vo - Setad/BA

Analista Administra�vo 
 
 

THAISE DOS SANTOS DE FIGUEIREDO
Setor Administra�vo - Setad/BA

Encarregada
 

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos em todo o seu teor, tendo em
vista a coerência das jus�fica�vas e dos obje�vos apresentados em relação à contratação em apreço.

Área Demandante: Gefad/BA

LUÍS EDMUNDO PINTO CABRAL
Gerencia de Finanças e Administração - Gefad/BA

Gerente
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

MATRIZ DE RISCOS
 

Objeto: O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada no transporte rodoviário de cargas, para o transporte de processos
administra�vos �sicos finalizados da Superintendência Regional da Bahia, no sistema porta a porta, compreendendo coleta e entrega ao des�natário da carga, par�ndo da
cidade de Salvador/BA, para o Arquivo Central da Matriz da Companhia em Brasília/DF, conforme especificações, condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

Item Iden�ficação Avaliação6 Tratamento ao Risco

Item Fases¹ Evento de Risco² Causas³ Consequências4 Probabilidade
(P)

Impacto
(I)

Nível de
Risco6

(P) x(I)

Resposta ao Evento de
Risco7 Responsável8

1 Gestão de
Contratos

Atraso/Sinistro
(roubo e furto da
carga) na Entrega

Gargalo
logís�co/Sinistro

Não cumprimento
de cronograma e
planejamento
envolvendo
terceiros

3 3 Elevado

U�lizar instrumentos de
rastreio e comunicação
direta com o Preposto da
Empresa. Cumprimento
rigoroso do Cronograma

Contratada

2 Gestão de
Contratos

Acidente de
trânsito

Imperícia,
imprudência e
negligência no
trânsito

Risco a Integridade
dos Processo Físicos 3 5 Extremo

U�lização de motorista
experiente, com formação
em Direção Defensiva.
Acompanhamento da
Viagem por instrumento
de Rastreio.

Contratada

3 Gestão de
Contratos

Retenção da
Carga por
Autoridade
Policial/Fiscal

Não emissão dos
documentos legais
para transporte

Atraso na Entrega
da Carga 2 2 Médio

Conferência dos
documentos necessários
antes do transporte

Contratada

¹ Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.

² O evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos obje�vos da contratação.

³ Condições que viabilizam a concre�zação de um evento de risco.
4 Iden�ficação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5 A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo:

 
Escala de probabilidade Escala de impacto

Descritor Descrição Nível Descritor Descrição Nível

Muito
baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1 Muito

baixa Impacto insignificante nos obje�vos. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico
de sua ocorrência. 2 Baixa Impacto mínimo nos obje�vos. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de
ocorrência parcialmente conhecido. 3 Média Impacto mediano nos obje�vos, com possibilidade

de recuperação. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente
conhecido. 4 Alta Impacto significante nos obje�vos, com

possibilidade remota de recuperação. 4

Muito alta Evento repe��vo e constante. 5 Muito alta Impacto máximo nos obje�vos, sem possibilidade
de recuperação. 5

6 Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será ob�do o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme
tabela abaixo:

Nível de risco

1 - 2 Baixo

3 - 6 Médio

8 - 12 Elevado

15 - 25 Extremo

7 Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mi�gar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para o
tratamento do risco iden�ficado.
8 Iden�ficar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante.

 
Elaborado por: Supervisionado por: Autorizado por:

THEO CORREIA ALMEIDA
Setor Administra�vo - Setad/BA

Analista Administra�vo 

THAISE DOS SANTOS DE FIGUEIREDO
Setor Administra�vo - Setad/BA

Encarregada

LAYLLA EDREI ALVES MOREIRA
Gerência de Riscos Corpora�vos - Geric

Gerente
 
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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1. O presente Termo de Referência de dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no transporte rodoviário de
cargas, para o transporte de processos administra�vos �sicos finalizados da Superintendência Regional da Bahia, no sistema porta a porta, compreendendo
coleta, expedição, e entrega ao des�natário da carga, par�ndo da cidade de Salvador/BA, para o Arquivo Central da Matriz da Companhia em Brasília/DF, conforme
especificações, condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1. Transporte de aproximadamente 60 caixas de tamanho médio (dimensões aproximadas de 45x25x50 cm cada, e peso médio de 20 kg) contendo
documentação, tendo como origem a Rua da Polônia nº 5, Edf. Professor Orlando Gomes, Comércio, Salvador/BA; e como des�no Arquivo Central da Conab,
situado no SIA Trecho 05, Lotes 300/400 - Brasília/DF, compreendendo coleta, expedição, e entrega ao des�natário da carga.

1.1.1. Tratam-se de Documentos (Autos de Processos Administra�vos Encerrados), portanto, sem natureza fiscal/patrimonial.

 

Detalhes Gerais sobre a Rota*

 
Origem: Rua da Polônia nº 5, Edf. Professor Orlando Gomes, Comércio, Salvador/BA - Conab Sureg/BA
Des�no: Arquivo Central da Conab, situado no SIA Trecho 05, Lotes 300/400 - Brasília/DF
Veículo: Transportadora
Distância: 1.447 km

* somente ida

CNPJs envolvidos

CNPJ Origem  26.461.699/0061-11 (Filial)
CNPJ Des�no 26.461.699/0001-80 (Matriz)

 

Imagens das caixas a serem transportadas:
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Transportadora: _______________________________________

Ref.: Dispensa de Licitação Processo SEI 21440.000555/2023-47 – Transporte ao Arquivo Central

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
TOTAL

1 Transporte de aproximadamente 60 caixas de tamanho médio contendo
documentação, tendo como origem a Rua da Polônia nº 5, Edf. Professor Orlando
Gomes, Comércio, Salvador/BA; e como des�no Arquivo Central da Conab, situado

R$



28/03/2024, 15:47 SEI/MAPA - 34344956 - Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47373666&infra_… 17/24

no SIA Trecho 05, Lotes 300/400 - Brasília/DF, compreendendo coleta, expedição, e
entrega ao des�natário da carga

VALOR TOTAL DOS ITENS R$

Data da Proposta: ____/____/_____               Validade da Proposta: ___________ (não inferior a 60 dias)

Dados Cadastrais da Transportadora

Nome do Representante: ___________________________________________________________________

Endereço: ______________________________________________________________________________

Telefone: _______________________________________________________________________________

Razão Social: ____________________________________________________________________________

CNPJ: _________________________________________________________________________________
 

 
ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB

Ref.: Dispensa de Licitação – Transporte ao Arquivo Central

 

 

 

Declaramos que em atendimento ao previsto na Dispensa de Licitação tratada no Processo Administra�vo CONAB/SEI nº 21440.000555/2023-47, que eu,
______________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº______________ e do CPF nº _____________________, Responsável da
Empresa ___________________________________________________, como seu representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante a
Conab Sureg/BA, situada à Rua da Polônia nº 5, Edf. Professor Orlando Gomes, Comércio, Salvador/BA e vistoriei os materiais a serem transportados objeto da
Dispensa de Licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldade existentes.

 

[ou] - Excluir o texto não adotado referente a opção, ou não, de Vistoria.

 

Declaramos que em atendimento ao previsto na Dispensa de Licitação tratada no Processo Administra�vo CONAB/SEI nº 21440.000555/2023-47, que eu,
______________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº______________ e do CPF nº _____________________, Responsável da
Empresa ___________________________________________________, como seu representante legal para os fins da presente declaração, optamos por NÃO
realizar a vistoria, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes aos materiais a serem transportados objeto da Dispensa de Licitação
em apreço, que assume total responsabilidade pela sua opção e que não u�lizará desta para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou
financeiras com esta Conab.

 

 

 

Cidade-UF, / /20XX.

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo

(Responsável Técnico da Empresa)
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Visto:

 

Responsável pela CONAB

 
 

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA
MINUTA DE CONTRATO

 

PROCESSO SEI N.º 21440.000555/2023-47

Contrato Nº: [número do Contrato]

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A EMPRESA ___________________ PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO.

 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital
fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia
Geral Extraordinária, realizada aos 20 de março de 2023, publicada no DOU de 23/03/2023, Seção 1, Edição nº 57, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra
901, Conjunto “A”, CNPJ nº 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, e Superintendência Regional no Estado da Bahia, localizada na Rua da Polônia
nº 5 - Edf. Professor Orlando Gomes Bairro Comércio na cidade de Salvador/BA CEP: 40.015-150, CNPJ nº 26.461.699/0061-11, neste ato representada por
seu  Superintendente Regional infrafirmado, nomeado através da Portaria Presi nº 283, de 28 de junho de 2021,  e na sua ausência pelo seu Subs�tuto, nomeado
através da Portaria Presi nº 303, de 19 de julho de 2021, e por seu Gerente de Finanças e Administração infrafirmado, nomeado através da Portaria Presi nº 198,
de 5 de maio de 2014 e na sua ausência pelo seu Subs�tuto, nomeado através da Portaria Presi nº 396 de 29 de agosto de 2022, parte doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº ___________________, com sede no endereço
___________________, neste ato representada por seu representante legal infrafirmado, parte doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que
consta do Processo Administra�vo n.º 21440.000555/2023-47, referente à Dispensa de Licitação constante do Processo SEI 21440.000555/2023-47, resolvem
celebrar o presente Contrato de transporte rodoviário de aproximadamente 60 caixas, contendo 3.135 volumes de processos �sicos, da Sureg/BA até o Arquivo
Central da Companhia em Brasília-DF, que se regerá pelo Termo de Referência e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de
suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a
lavratura deste termo, pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no transporte rodoviário de cargas, para o transporte de processos
administra�vos �sicos finalizados da Superintendência Regional da Bahia, no sistema porta a porta, compreendendo coleta, expedição, e entrega ao des�natário da
carga, par�ndo da cidade de Salvador/BA, para o Arquivo Central da Matriz da Companhia em Brasília/DF, conforme especificações, condições, quan�dades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência da dispensa de licitação, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Descriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
TOTAL

1

Transporte de aproximadamente 60 caixas de tamanho médio contendo
documentação, tendo como origem a Rua da Polônia nº 5, Edf. Professor Orlando
Gomes, Comércio, Salvador/BA; e como des�no Arquivo Central da Conab, situado
no SIA Trecho 05, Lotes 300/400 - Brasília/DF, compreendendo coleta, expedição, e
entrega ao des�natário da carga

R$

VALOR TOTAL DOS ITENS R$

1.4. As especificações dos serviços ora contratados encontram-se detalhadas no item 7,  8 e  no Anexo II, do Termo de Referência

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos ar�gos 497 e 498, ambos do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab -RLC.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados no regime de contratação direta por meio de dispensa de licitação, com fundamento legal no ar�go 416, inciso II, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, conforme detalhamento constante do Termo de Referência.

3.2. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias corridos, contados a par�r da ordem para início do serviço a par�r do e-mail ba.setad@conab.gov.br.

 

3.3. O prazo de execução dos serviços admite prorrogação, desde que observado o disposto nos ar�gos 497 e 498 do RLC.



28/03/2024, 15:47 SEI/MAPA - 34344956 - Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47373666&infra_… 19/24

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão recebido provisoriamente, quando da respec�va entrega, mediante termo de recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato ou Comissão de
Fiscalização para efeito de posterior verificação da conformidade e quan�dade do mesmo com as especificações constantes do Edital, do Contrato e da proposta
apresentada pelo Contratado, no prazo de até três dias úteis após a entrega;

4.2. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao empregado ou
comissão designada para o recebimento defini�vo.

4.3.  As eventuais impropriedades constatadas na execução do objeto contratual deverão ser registradas no termo de recebimento provisório, no qual constarão as
medidas a serem adotadas pelo Contratado e os respec�vos prazos;

4.5. Atendidos os requisitos estabelecidos pelo Contrato, o objeto será recebido defini�vamente por empregado ou comissão, formada por no mínimo 3 (três)
empregados, designada formalmente pela Gerência Gestora na Superintendência Regional da Bahia, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, com a lavratura do respec�vo termo circunstanciado,

4.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

4.7. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

4.8. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o recebimento
defini�vo, em até 3 dias úteis após o recebimento provisório, caso não haja inconformidades.

4.9. Serão adotadas as regras previstas nos art. 526 a 531 do RLC-CONAB

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ______ (_______).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não haverá garan�a contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa ______________, PTRES ______________, Fonte:
______________, conforme Nota de Empenho n.º ______________, de ___/___/____.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou
corrigido;

5. rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designado;

7. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos.

8. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da Contratada:

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

3. subs�tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;

7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência
não transfere responsabilidade à Contratante;

9. Atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

11. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo Contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

13. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r
a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato;

15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art.
497 do RLC da Conab.

16. manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;

17. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

18. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

19. Apresentar informações de rastreio quando solicitado

20. Emi�r os documentos legais referentes ao transporte de carga.

21. Arcar com todos os custos relacionados ao transporte, pedágios, diárias, combus�veis e taxas relacionadas ao cumprimento do objeto.

22. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.

23. Todos os documentos de embarque, conhecimentos de transporte e listas acaso expedidos para a execução do serviço deverão conter o número do presente
Contrato e ser enviados à Conab na data do embarque da mercadoria, ou entregues com esta, no que couber. Todos os sacos, caixas ou embalagens deverão
levar o número do presente Contrato e o nome do transportador e sempre que possível, papeletas de material forte, seguramente presas aos volumes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo
responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

10.3. A Contratada para execução do objeto deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade:

a)    U�lização de combus�veis menos poluentes;

b)  Respeito as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) (exemplo suges�vo)

c)  Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; (exemplo suges�vo)

d)   Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

e)   A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de
2010.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificações exigidas para esta Contratação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. O acompanhamento de fiscalização do Contrato será exercido de acordo com o previsto no Termo de Referência.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Termo de Referência.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1. O preço é fixo e irreajustável.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará
sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a. advertência;
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b. multa moratória;

c. multa compensatória;

d. multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e. suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

f. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.2. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as
sanções previstas nesta cláusula.

15.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua
execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

15.4. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à
Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

15.5 A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

Da sanção de advertência:

15.6. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.

15.7. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o
disposto no item 15.5.

Da sanção de multa:

15.8. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

1. em decorrência da prá�ca por parte do contratado das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 15%
(quinze por cento) sobre o valor es�mado para a contratação em questão;

2. multa moratória por atraso injus�ficado na entrega da garan�a contratual, conforme disposto na Cláusula Sexta;

3. multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;

4. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

d.1. Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

5. multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do Contrato.

6. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

7. multa rescisória de 20% (20% por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

8. Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, valor anual ou valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo.
Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
INFRAÇÃO

 DESCRIÇÃO GRAU

a) Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização, por ocorrência; 02

f) Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário
e por dia; 01

g)
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela Fiscalização, por item e

por ocorrência;
03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato, por
dia; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA, por funcionário. 01

TABELA 2
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor do contrato.

2 0,4% sobre o valor do contrato

3 0,8% sobre o valor do contrato

4 1,6% sobre o valor do contrato

5 3,2% sobre o valor do contrato
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9. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará
repe�ção da sanção (bis in idem).

10. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da
garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

11. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

Da sanção de suspensão:

15.9. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou
que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.10. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de
acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o ar�go 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

1. por ato unilateral e escrito da Conab;

2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

3. judicial, por determinação judicial.

16.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com
apuração ainda em curso.

16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento
previsto nos ar�gos 582 a 593 do RLC.

16.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no Art. 574 do
RLC:

1. assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

2. execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

3. na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à
Conab.

4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser publicado no
Diário Oficial da União.

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. Indenizações e multas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-
exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE, conforme
estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência cons�tui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações
que resultem em violação ao dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos
– Anexo I do Termo de Referência.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do Contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

1. caucionar ou u�lizar o Contrato decorrente deste Termo de Referência para qualquer operação financeira;

2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

3. empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Cons�tuição; e

4. subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

1. de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

2. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; dirigente da
Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

3. de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06)
seis meses;

4. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau,
com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de referência da Dispensa de Licitação constante do Processo SEI
nº 21440.000555/2023-47 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos per�nentes,
independente de transcrição.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, na Lei nº 13.303,
de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

25.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da sua assinatura
no Diário Oficial da União, conforme disposto no ar�go 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

26.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal da cidade Salvador/BA, Seção Judiciária do Estado da Bahia, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas
em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

26.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo iden�ficadas.

 

Salvador/BA, [DIA] de [MÊS] de 202X.

 
Pela Contratante: Pela Contratada:

 
__________________________________

 
__________________________________

 

 

Salvador/BA, 25 de março de 2024



28/03/2024, 15:47 SEI/MAPA - 34344956 - Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47373666&infra_… 24/24

Documento assinado eletronicamente por THEO CORREIA ALMEIDA, Analista Administra�vo - Conab, em 25/03/2024, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THAISE DOS SANTOS DE FIGUEIREDO, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 25/03/2024, às 17:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 34344956 e o código CRC 4AD08A2A.
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